
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SAO PAULO 

LEI :NÚMERO 916, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1.978 
==================-====================== 

D1apie aobre a reorpn1açio do "Qua4ro 
de 111.noiom1oa• da Prefeitura Mwa1o1 -
pal, :t1xa novos 
providtnoiaa. 

vencimento•• dá out:raa 

t/6~ 
:&i, Manoél Dias Barreiras Filho, Prefeito Municipal de Oohoa, 

Estado de São Paul.o, no wio das atribuiçõea legais, 
Faço saber que a Oâmel"'I Municipal decretou e eu sanciono e / 

promu.lgo a aeguinte Leia 
Anise> 19. - Para exeGU.9ão doa aerviçoe 111W1icipais haverá aa 

Prefeitura o "Quadro Permanente", integrado por fwloiomioa, e peaae -
al admitido no regime du Leis Trabalhistas. 

Paráçafo lJnioo - O •Qu.adro PermaaeDte" é o coutante do Ane­
xo deata Lei e será provido mediante oonCNrao pÚbl.100. 

Anigo 29. - Fioam tranaformadoa aea oargoa aob a denoa1Da9ão 
de "Situação Novan, e com o• Tenciaentoa aeaaaie aeno1ona4o•, o• oar­
goa aob a denomioa9ão •situação Antiga•, oonf'o:nae o Anexo referido no 
paráça.to do artigo anterior. 

Artigo J9. - Hoam ori&do11, com os vencillentos aensaia oorr•! 
pondentea, ea cargoa aob a denomicação "Situação Nova" que não ooaat! 
Na entre os 4a "Situação Antiga". 

Anigo 411. - F1oam extintos, 04 (quatro) cargos de "T:rabalba­
dor Braçal" e 01 (wa) cargo de "ldotoriata" Padrão "C". 

Artigo 511. - Ao ocupante do cargo de ~Teaoureiro", qaudo em 
etetiYO exercício daa atribuições inerentea a •eu cargo, aerá oonce41 -da gratitioaçio de 4% (quatro por cento) sobre os seus venciaentoa, a 
título de quebra de caixa. 

§ 1a. - A vantagem ob~eto deate artigo será oaloalacla / 
com base Wlioaaente noa venoimentoa do oar&o, não 1nc141n4o ao-re / 
qualquer vantagem. 

§ 251. - o fwlcionário não perderá a Tantagem de que tra­
ta este artigo, quando•• auaentar em virtude de fériaa, luto, oaaa -
aento, doenga ooaprovada ou aervigo obriptÓrio por Le1. 

Artigo 6D. - A• de-1a vantagena ooaoedida• aea :tuno1onár1oa­
•ão u oonatantea daa Leia mun1oipa1• • vigor. 

Artigo 7a. - Alm do pesaoal do •Quadro", a Pret'eitura pederá 
adm.1t1r peaeoal eventual, nos selllintea caaos, 
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I - -- e ueroíoio de .tw&çlu t,oa1oaa oa espeoiali 
sadUI ,-- j,8~ -

II - para o u:eroíoio de .tw191.. de ula4oria, de •ic! 
llnoia, de eeoritunrio 4o eetor de .tiDADçu, ele aotorieta, de operador 
de máquiau roclon.áriaa, de caráter braçal, ele exeou.çio • ooneena9io -
de obrae pÚblicaa, bem ooao para o deaempeDho cloa trabalho• d• ofioi -
lla&o 

Artigo 81. - O peuoal •• que trata o az1;1go uterior ••n a4-
1111tido pelo resime da lepalaçio tzoabalhiata. 

§ 11. - A a4miaaão a que•• refere eate arti&o aerá feita 
pelo Prefeito Municipal, havendo dotação orçamentária para atender u -
deapeaaa. 

§ 21. - u deapeau deoorrentea 4u adalaaiu to qae tra­
ta eate arti&o ••rio atendidaa ooa reoura•• cle dota9i•• OX"9aaeatáriu -
globaia doatinaclu a contratação de peeaoal. 

Artigo 91. - O O&Ddidato a a4aiaaão Da oateaoria de que fala e 
Itea II do arti&o 7a. deverá preenoher aa aeauiDtea ooacli9laa1 

I - poaauir Carteira PnfiaaioDalJ 
II - aar portador do Oerti.tioado de Reaanieta CN ele/ 

iaangão do Sorn.ço JlilitarJ 
III - ooaprovar quitação ooa u o•ripçi•• elaoorrent••-

4a l•&i•laçlo eleitoral; 
IV - aer aalor da 18 (deaoito) uoa de iclacl•f 
V - aor aprovado ea exaae de a&Di4ade .t!aioa e autal 

VI - apreaantar ateetaclo da bene &Dteoedantee, paeeaclo 
por utoridade policial ooapetente; 

VII - comprovar .babilitagio para o deaeapeDhe da .flUl -

çio. 
Parágrafo ~nico - o horário de t:rabaiho doa aorvidorea oontrat! 

doa nuta oategor1a aerá de 48 (quarenta o oito) hona ••••nUa e oa •! 
lárioa aario aqa1Yalantaa aoa pagoa ao aeroa4o da tral,alho püa preata-
9io da aarvi90 semelbaate aoa que ae coatratam. 

Arti&o 10a. - O candidato a a4raieaão Da oategeria de que .tala• 
Item Ido arti&O 71. deverá preencher aa ooDCliçiee doa Itena I, II , 
III, V, e VI do arti&o 911. • ooaprovar eapeoialisação técnioa. 

ArticO 11•. - Oa aarvidorea a4ait14os pele regime 4a l•&1•la9lo 
trabalhiata ••rio contribuiotea obriptóriea do Inatitato Haoional de/ 
Pravidlooia Sooial - IHPS. 
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-.3-

A:rtiCG 12v - A Prefeitura poderá admitir senidorea menores de 
18 (dezoite) ano• de idade para o exero!oio de fllnçaea auxiliares noa 
serYiçoa de adminietragão e limpeza urbana, pelo regime da legialaçãe­
trabalhiata. 

Artigo 13v - Aa deapeaaa resultantes da aplicação deata Lei / 
oorrerilo a conta du 4otaç8ea própria• consignadas no orçamento, aupl! 
mentadaa, •• neoeaaário, nos tel'll.oa da legialaçl• • 'Yipr. 

ArtiBO 14• - Eeta Lei entrará• ~igor na data de 01 de janei­
ro de 1.979. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 23 dias do mês de novembro­

do ano de 1.978. 

011- C/<&011 '.i1 +ed /? ~ i);l.bo 
Manoél Dias Barreiras Filho 

Prefeito Municipal 

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data supra. 

João Vivan 
Secretário da Prefeitura -
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REORG.&NIZACIO DO QUADRO DE PES30AJ., DA PRU.IUTUB.A 

!CARGOS 
1 

1 

0l 
01 
0l 
0l 
0l 
0l. 
03 
01 
Ol. 

01 
0l 
01 
01 

02 

01 

01 

01 
01 
0l 
10 
Ol. 

02 
0l 
0l 
Ol 

CARGOS DE PROVI.lii.i>NTO BF~IVO 

S I T U A Ç Ã 0 A N T I G A 

C A R G O 

• Secretario••••••••••••••••••••••••••• 

Conta4or •••••••••••••••••••.••••••••• 

A1Uiliar de Contadoria••••••••••••••• 
Tesoureiro••••••••••••••••••••••••••• 

Teao~reiro A~iliar ••••••••••••••••••! 
1a. Esoritllrario ••••••••••••••••••••• 
22. Escriturá.rio - (de Wll) ••••••••••• 

lisoal ••••••••••••••••••••••••••••••• 
A.lmoxar1re ••••••••••••••••••••••••••• , 
Porteiro••••••••••••••••••••••••••••• 

Encarregado doa Sarv. Mwiioipaia ••••• , 

Pa,roleiro ••••••••••••••••••••••••••• 
Motorieta Padrão "Att •••••••••••••••••! 
Motorista Padrão "B" - (de Wll) ••••••• 1 
Motoriata Padrão "C" •••••••••••••••••! 

Meo&nioo •••••••••••••••••••••••••••••! 
Pedreiro •••••••••••••••••••••••••••••t 

Carpinteiro••••••••••••••••••••••••••! 
Bnoanador ••••••••••••••••e•••••••••·•J 

Trapalbador Bragal - (de IUl) ••••••••• , 

1 

~ncarrapdo do Servigo 4• Ípa •••••••1 

1 

Jard1Deiro - (de ua) ••••••••••••••••• 
Encarregado da Limpeaa PI.Íblioa ••••••• 
Zelador do l4a~adouro e•••••••••••••o•• 

l Zelador do Cemitério••••••••••••••••• 

µ$A 
VENOIMEi'iTO 1 

MENSAL 

OR.t 

4.875,•• 
4.875,oo 
2.405,•• 
4.875,oo 
2.795,oo 
2.470,00 
2.275,oo 
2.0l.5,oo 
2.275,oo 
1.950,00 

2.795,oo 

2 •. 665 •ºº 
2.275,oo 
2.145,oo 
2.015,oo 
2.665,oo 
2.21.0,00 
2.275,00 
2.275,oe> 
l. 950,oo 
l.. 950,eo 
l.. 950,oo 
1.950,00 
1.950,00 
1.950,00 

. 
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REORGAllIZACIO DO QUADRO DE PISSOAL DA PREFEITURA 

1 
NII. DE 
CARGOS 

1 

01 

CARGOS ~E PROVIM~!ffO EM COMISSÃO 

SITUAÇXO A N 1' I G A 

C A R G O 

Assessor de Gabinete•••••••••••••••••• 1 

1 

2.340 ••• 

1 
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111. DE 
CARGOS 

01 

01 
01 
01 

01 

01 

03 
01 

01 

01 
01 

01 
01 

03 
01 
01 
01 
01 

06 
01 

02 
01 

01 

01 

ESTADO DE SÃO PAULO 

REORGAJIIZ.ACXO DO QUADRO DE PESSOAL DA PREJ'BI!UIU. 

CARGOS DE PROVIJIEftO :UETIVO 

SITUAÇIO .N O V A 

CARGO 

, 
Seoretárie ••••••••••••••••o••••••••••• 
Ooataior •••••••••••••••••e•••••••••••• 
Av.zUiar do Ooatadoria •••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••• 

•••••e•••••••••••••••• 
20. Eacriturário - (do l&ll) •••••••••••• 

ft.aoal •••••••••••••••••••••••••••••••• 

Alaozart~e ••••••••••••••e••••••••••••• 

Porteiro ······················e······· 
BDoarropdo doa Sor-r. 141&Dioipai• •••••• 
Patroielro •••••••••••••••••••••••••••• 
llotoriata Padrio •1,.• 
llotoriata Padrio •B• 

•••••••••••••••••• 

-(de 1111) ••••••••• 
Koo&Dioo 
Podroiro 

•••••••••••••••••••••••••••••• 
•••••••••••••••••••••••••••••• 

Ezloanat•r ••••••••••••••••••••••••••••• 
Tra'balluador Bra9al - (4• ua) •••••••••• 

Baoarropdo do Seniço do -'sua•••••••• 

Jardineiro - (4• 1111) •••••••••••••••••• 
Erloarrop4o da Liapoaa N'blioa •••••••• 
Zela4er do llata4ouro •••••••••e•••••••• 
Zelador do Oaitérie •••••••••••e•••••• 

VENCIJIUTO 
MUSAL 

OR.I 

10.000,00 

10.000,00 

5.000,00 
10.000,00 

4.500,00 
4.500,00 
4.000,00 
3.200,00 
3.600,00 
3.000,00 
4.300,00 
4.200,00 
).600,oo 
).400,oo 
4.200,00 
).600,oo 
3.600,oo 
3.600,oo 
3.000,eo 
3.200,00 
3.000,00 
3.000,00 
).000,oo 
3.000,00 

1 
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REIORGilIZAClO DO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA 

PAME PBBNàliBllfB 

CARGOS DE PROVDlEJITO Bll COIIISSIO 

SifUAÇlO B O V A ;//d~ 

••••• VDCIIIEll!O 
OARGOS CARGO IIBIISA.I, 

Cllel 

Ol. usesHr ••Gabinete••••••••••••••••• 5.000.00 


